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A violência é uma violação dos Direitos Humanos, sendo um fenômeno 
sócio histórico que acompanha toda a experiência da humanidade. Esse 
agravo é uma questão de saúde pública que afeta um número elevado de 
pessoas, grupos e populações, impactando negativamente, na saúde in-
dividual e coletiva com aumento da mortalidade, sequelas f ísicas e emo-
cionais. Segundo a Organização Panamericana da Saúde (OPAS), o setor 
saúde constitui o cenário para onde convergem os resultados das violên-
cias, seja nos serviços de urgência, atenção especializada, reabilitação f ísi-
ca, psicológica e/ou assistência social1.

Nesse sentido, enquanto um fenômeno de natureza multifacetada, a vi-
olência interessa ao setor da saúde, e, ações de prevenção, detecção pre-
coce, intervenção e reabilitação devem ser consideradas como responsab-
ilidade do Estado e da sociedade. Desse modo, em 2001, o Ministério da 
Saúde, promulgou a Portaria MS/GM n. 737, denominada Política Nacion-
al de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências, um impor-
tante documento que oficializa e legitima uma proposta de enfrentamento 
a esses agravos pelo setor saúde no Brasil, mediante o desenvolvimento de 
ações articuladas e sistematizadas de diferentes setores governamentais, de 
diversificados segmentos sociais e da população em geral voltadas à pre-
venção e, por consequência, à redução de suas ocorrências, contribuindo 
assim para a melhoria da qualidade de vida da população2.

No ano de 2002, a Organização Mundial da Saúde (OMS) divulgou o 
Relatório Mundial sobre Violência e Saúde, no qual definiu o fenômeno 
da violência como sendo o uso intencional da força f ísica ou do poder real 
ou em ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo 
ou uma comunidade, que resulte ou tenha qualquer possibilidade de re-
sultar em lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento 
ou privação3. Nesse mesmo documento, a tipologia proposta para classi-
ficação da violência categoriza o fenômeno a partir de suas manifestações 
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empíricas, sendo: autoinfligida; violência interpes-
soal, e, coletiva. Quanto à natureza dos atos vio-
lentos é classificada em quatro modalidades: f ísica, 
psicológica, sexual e envolvendo abandono, neg-
ligência ou privação de cuidados3.

Por fim, é importante destacar ao se abordar a 
violência e a saúde, a necessidade da formação ad-
equada dos profissionais, e o quanto é fundamental 
que esses compreendam o sentido do fenômeno da 
violência, sua definição, múltiplas formas de man-
ifestação, seus impactos, bem como, a rede de pre-
venção, proteção e responsabilização, uma vez que 
esse conhecimento contribui para o cuidado e as 
ações de prevenção e enfrentamento. Os profission-
ais de saúde devem ser capazes, técnica e humana-
mente, de cuidarem das demandas decorrentes das 
violências3. Portanto, o serviço de saúde deve ser 
responsável pelo cuidado e se organizar para acol-
her, escutar, avaliar os riscos e realizar os encamin-
hamentos legais para proteção da vítima e respons-
abilização dos autores de agressão. Além disso, 
dada a complexidade que o fenômeno da violência 
envolve, e seu impacto danoso, é importante desta-
car que a assistência integral, demanda por inter-
venções interdisciplinares e intersetoriais exigindo 
uma articulação do setor saúde com as áreas jurídi-
cas e de segurança, educação, e, direitos humanos.
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